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Novo regime excecional de extensão dos prazos 

do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

 

Foi publicado ontem, o Decreto-Lei n.º 120/2013, de 21 de agosto (“Decreto-Lei”) 

que estabelece um novo regime excecional de extensão dos prazos de execução de 

operações urbanísticas e dos prazos de caducidade e de requerimento de emissão 

de títulos de operações urbanísticas do RJUE, procurando adequar tais prazos ao 

contexto económico  do País e em especial do seu mercado imobiliário. 

Importava, sobretudo, acautelar as operações urbanísticas que já não podem 

usufruir de semelhante regime excecional de extensão dos prazos previsto no 

Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, adequando os prazos legais de 

concretização das operações urbanísticas às reais possibilidades de intervenção 

dos promotores, de forma a promover ainda assim  a sua execução. 

Assim, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei, são elevados para o dobro – 

mediante requerimento do interessado a apresentar em momento prévio ao do 

respetivo termo de validade -  os prazos do RJUE previstos para a execução de 

obras, sem prejuízo do recurso à prorrogação de prazo prevista nos n.ºs 5 a 7, do 

artigo 58.º do RJUE, finda esta extensão excecional. 

São ainda automaticamente elevados para o dobro, os prazos de caducidade 

das licenças, autorizações e admissões de comunicação prévia para a realização 

das diversas operações urbanísticas e, bem assim, os prazos para requerer a 

emissão dos títulos para a sua execução. 

Este novo regime excecional de extensão dos prazos aplica-se aos procedimentos 

já iniciados e em curso à data da entrada em vigor do Decreto-Lei, salvaguardando-

se os atos já praticados (artigo 2.º do Decreto-Lei). 

O Decreto-Lei entra em vigor hoje, dia 22 de agosto de 2013. 


